
ESTADO DA PARAlBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE POCINHOS 

LEI NQ 213, de 18 de ag�sto de 1971. 

Fixa a contribuição do Mu�icÍpio 
para º•Programa de Formaçao do 
Pat�imonio do Servidor Publico, 
e da outras providenciasº 

O PREFEITO MONICIP4L DE FOCINHOS: 
FAÇO SA1ER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVA E EU SAN­

CIONO A SEGUINTE LEI: 
, , Art. lQ - O MunicipiQ de Focinhos contribuira para 

- , o.Programa de Formaçao do Patrimonio d2 Servidor Publico, nos 
termos da Lei Complementar N2 8 da Uniaoi de 3 de dezembro de 
1970, com as seguintes parcelas, que serao mensalmente recolhi­
das ao Banco do Brasil s. A.: 

I) - 1% (um por cento) das receitas correntes pró-
A � prias, deduzidas as transferencias feitas a outras entidades de 

Administração PÚblicai a partir de 12 de julho de 1971; 1,5 (um
e meio por centê) em 972 e 2% (dois por cento) no ano de 1973 
e subsequentes; 

II). 2% (dois por cento) das transferências recebi­
das do Govêrno da União através do FUNDO DE PARTICIPAÇJO DOS M![ 
NICÍPIOS, a partir de lº de julho de 1971. 

� � - � , 

A 
Parag�afo unico - Nao reciira, em nenhuma hipotese, 

sobre as transferencias de que trata este artigo, mais de uma 
contribuição. 

Art. 22 - Beneficiar-se-ão das vantagens do Progra-• � , ma de Formaçao do Patrimonio do Servidor Publico� e na forma e 

condições previstas na Lei Complement�r N2 8 da união, apenas " 
os servidores, em �tividade, do Munici�io e os de suas entida­
des da Administraçao indireta e fundaçoes. 

publicação, 
Art. 3Q - Esta lei entrar! em vigor na data de 

., , revogadas as disposiçoes em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO, em, 18 de &g&sto 

Pereira do Nascimento 
PREFEITO 

do l.lvrn di 

sua 


